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DECLARAÇÃO DE APOIO CONTINUO

Atenciosamente,

Jaqueline Lobo da Rosa
Sócia

O Escritório RIBEIRO, KÜSTER, ROSA ADVOGADOS ASSOCIADOS (RKR) reitera o apoio 
ao Pacto Global das Nações Unidas e renova o compromisso com os 10 (dez) princípios 
relacionados aos Direitos Humanos, Trabalho, Meio Ambiente e Combate à Corrupção, além 
dos 17 (dezessete) Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU. 

Nesta terceira Comunicação de Progresso anual são descritas as iniciativas desenvolvidas 
entre o período de 1º maio de 2021 e 28 de julho de 2022, com o propósito de tornar público o 
seu comprometimento e aprimorar continuamente a integração do Pacto Global e seus princí-
pios na estratégia e cultura do RKR.

O RKR, honrando sua tradição de quase 40 anos de sólida atuação jurídica, comprometido 
com o respeito às leis, aos compromissos éticos, morais e de transparência, está empenhado 
em elevar e aprimorar suas práticas relacionadas ao Pacto Global, visando impactar positiva-
mente para a construção de uma sociedade mais justa e sustentável, além de inspirar e engajar 
seus colaboradores, parceiros e demais interessados.
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PRINCÍPIOS DE DIREITOS HUMANOS

O reconhecimento e o respeito aos Direitos 
Humanos são fundamentais para o Estado de 
Direito, sendo pilares para a justiça e a equi-
dade social. E as sociedades de advogados 
têm a responsabilidade de respeitar os Direi-
tos Humanos em seu ambiente de trabalho, 
assim como em toda a sua atuação.

RIBEIRO, KÜSTER, ROSA ADVOGADOS  
ASSOCIADOS respeita os direitos humanos 
internacionalmente reconhecidos, indepen-
dentemente da classe social, raça, religião, 
política, cultura, gênero, orientação sexual, 
entre outros, tratando-se de política prevista 
no seu Código de Ética e Conduta. Ainda, 
assegura a sua não participação em violações 
dos direitos humanos.

E no comprometimento com os Direitos 
Humanos, o RKR continua apoiando entidades 
sociais, realiza trabalho voluntário e faz 
doações para ajudar os mais vulneráveis.

ODS RELACIONADOS

Considerando que a sociedade de advogados 
exerce um papel fundamental para o acesso à 
Justiça, sendo a essência da atividade profis-
sional dos seus integrantes, o RKR atende 
casos pro bono, que é definido pela Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB), na Resolução 
02/2015, como a “prestação gratuita, eventual 
e voluntária de serviços jurídicos em favor de 
instituições sociais sem fins econômicos e 
aos seus assistidos, sempre que os benefi-
ciários não dispuserem de recursos para a 
contratação de profissional.” Ainda, o RKR
contribui financeiramente para o Programa 
Amicus Pro Bono, com o objetivo de apoiar a 
continuidade das atividades do Instituto Pro 
Bono

Ademais, o RKR incentiva que seus advogados 
e funcionários participem de atividades 
voluntárias que possam gerar impacto social.

01 As empresas devem apoiar e respeitar a proteção de direitos humanos 
reconhecidos internacionalmente.

02 Assegurar-se de sua não participação em violações destes direitos..
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Uma das atuações voluntárias do RKR é a participação de seus advogados em Comissões temáticas 
da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Paraná (OAB/PR), que têm o objetivo de realizar 
projetos e ações em prol de interesses da advocacia e da sociedade em geral.

Esta prestação de serviço voluntário compreende a participação em reuniões ordinárias mensais 
com duração média de 2 (duas) horas, além de reuniões extraordinárias e horas destinadas à elabo-
ração e realização de ações e projetos. O RKR disponibiliza, por meio de colaboradores voluntários, 
pelo menos 10 (dez) horas mensais para atuação nas Comissões, realizadas inclusive em horário de 
expediente.

Ainda, uma de suas advogadas é membro voluntária da Comissão do Pacto Global da OAB/PR, cujo 
objetivo é estimular o engajamento das sociedades de advogados e da sociedade em geral a imple-
mentarem em seus negócios os 10 (dez) Princípios do Pacto Global e os 17 (dezessete) Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU.

Também em apoio aos Direitos Humanos, o RKR realiza doação mensal ao Hospital Erasto Gaertner 
de Curitiba, colaborando com a prevenção, diagnóstico e tratamento do câncer, na qualidade de 
Padrinho.

METAS. Para o próximo ano, o RKR pretende: (i) aprimorar e aumentar a sua atuação em causas pro 
bono; (ii) adotar a inclusão de caixa de sugestões para os integrantes; e (iii) aprimorar a 
conscientização dos seus integrantes acerca dos Direitos Humanos.

MEDIÇÃO DE RESULTADOS. O respeito aos Direitos Humanos continua a ser prioridade para o RKR, 
portanto, pretende desenvolver novos projetos para engajar seus integrantes em ações em prol das 
comunidades mais vulneráveis.
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PRINCÍPIOS DO TRABALHO

RIBEIRO, KÜSTER, ROSA ADVOGADOS  
ASSOCIADOS é comprometido com o cumpri-
mento da legislação trabalhista vigente e com 
a Constituição Federal, não permitindo 
qualquer tipo de discriminação no ambiente 
de trabalho, além de garantir a liberdade de 
associação e não admitir nenhuma forma de 
trabalho forçado, compulsório ou infantil.

Considerando que o comprometimento com o 
desenvolvimento sustentável transcende à 
proteção legal dos direitos trabalhistas, tendo 
como foco o ser humano, o RKR vem promo-
vendo as seguintes práticas para tal fim:

• Sua equipe é composta em sua maio-
ria por mulheres, com as mesmas oportuni-
dades aplicadas aos homens, assegurando a 
igualdade de gênero;
• Incentiva o fortalecimento do diálogo 
para solução de adversidades e desafios nas 
relações de trabalho;
• Garante local de trabalho apropriado, 
com ambiente seguro e harmonioso, além de 
contar com um amplo jardim com árvores e 
local de descanso, propiciando o bem-estar 
físico e mental da sua equipe;

ODS RELACIONADOS

• Incentiva que seus integrantes partici-
pem de cursos de atualização e capacitação, 
visando o desenvolvimento profissional e 
pessoal, inclusive arcando com o pagamento 
de diversos cursos;
• Mantém em sua estrutura uma Biblio-
teca Solidária para estimular a leitura, novos 
conhecimentos e o intercâmbio de livros 
acerca de assuntos diversos;
• Incentiva a integração entre os seus 
colaboradores com a realização de encontros 
e festas;
• Possui um Código de Ética e Conduta 
aplicável a todos advogados, funcionários e 
estagiários, dispondo sobre os direitos e os 
deveres a serem observados, visando que o 
local de trabalho seja respeitoso, amigável, 
livre de assédio e discriminação;
• Participa do Comitê de Diversidade e 
Responsabilidade do Centro de Estudos das 
Sociedades de Advogados – CESA, que 
trabalha com a diversidade e inclusão nas 
bancas de advogados;
• Está modernizando a sua gestão, 
visando trazer maior transparência e engaja-
mento no trabalho da equipe.

03 As empresas devem apoiar a liberdade de associação e o reconhecimento
efetivo do direito à negociação coletiva.

04 A eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou compulsório.

05 A abolição efetiva do trabalho infantil.

06 Eliminar a discriminação no emprego.
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METAS. O RKR pretende para o próximo ano: (i) aumentar o incentivo para realização de cursos que 
visem o aperfeiçoamento dos seus integrantes; (ii) criar ações que estimulem a melhoria da saúde 
mental destes; e (iii) ampliar o envolvimento da sua equipe em ações que proporcionem uma melho-
ria de vida às pessoas vulneráveis da comunidade.

MEDIÇÃO DE RESULTADOS. Os resultados foram positivos, havendo maior integração e cooperação 
dos integrantes nas ações realizadas, em especial o fortalecimento do diálogo para os desafios nas 
relações de trabalho.
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PRINCÍPIOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

RIBEIRO, KÜSTER, ROSA ADVOGADOS  
ASSOCIADOS respeita a legislação ambiental 
e as normas vigentes, buscando a melhoria 
contínua para a preservação do meio ambi-
ente, sendo que o seu Código de Ética e Con-
duta expressamente prevê que “promoverá e 
estimulará entre seus advogados, estagiários 
e funcionários (permanentes ou temporários), 
clientes, prestadores de serviços e fornece-
dores práticas de desenvolvimento sustentá-
vel, visando à criação de uma cultura de 
defesa ao meio ambiente.”

O RKR estimula e mantém local apropriado 
para doação e/ou escambo de roupas, 
acessórios e outros objetos pelos seus 
integrantes, com o objetivo de alertar para o 
consumo consciente, sendo que esta prática 
se intensificou durante o último ano. Objetos 
não retirados são doados a entidades benefi-
centes.

Várias iniciativas são realizadas pelo RKR
para o engajar os seus integrantes à redução 
da geração de resíduos ou a sua destinação 
adequada, visando contribuir para um ambi-
ente mais saudável, entre elas:

ODS RELACIONADOS

• Diminuição de números de impresso-
ras e centralização delas, com a diminuição 
expressiva de impressões e redução de 
resíduos;
• Utilização de lâmpadas de LED, geran-
do economia de energia sem emitir poluentes 
ao meio ambiente;
• Separação do lixo reciclável e não 
reciclável em lixeiras específicas;
• Inclusão de local próprio para recolhi-
mento de pilhas e baterias usadas, para poste-
rior descarte apropriado;
• Campanha interna anual de separação 
e arrecadação de materiais eletroeletrônicos 
sem utilização ou estragados, com a doação a 
ONGs que fazem a recuperação, a reciclagem 
ou a destinação final destes resíduos, além de 
gerar empregos;
• Coleta de medicamento vencidos e 
sem uso, assim como suas embalagens, para 
sua disposição final em locais apropriados; 
• Separação de tampinhas plásticas, 
que são anualmente doadas às entidades 
assistenciais que vendem o material a empre-
sas recicladoras. Os recursos gerados são 
utilizados para ajudar crianças, idosos e 
animais abandonados; 

07 As empresas devem apoiar uma abordagem preventiva aos desafios ambientais.

08 Desenvolver iniciativas para promover maior responsabilidade ambiental.

09 Incentivar o desenvolvimento e difusão de tecnologias ambientalmente
amigáveis.



• Recolhimento e reciclagem de cartuchos de impressoras;
• Separação de lacres de latinhas de refrigerantes, que são doados a entidades assistenciais 
para a venda às empresas recicladoras, cujo recursos obtidos são utilizados para a compra de 
cadeiras de roda para doação;
• Recolhimento e higienização das cápsulas de café utilizadas para posterior doação às 
empresas que realizam a reciclagem;
• Implantação de composteira para tratamento adequado do resíduo orgânico;
• Realização de uma horta que beneficia todos os seus integrantes. 

METAS. O RKR pretende para o próximo ano: (i) criar um sistema de captação e reuso de água pluvi-
al, visando a economia de recurso hídrico potável; (ii) realizar novas ações que visem a 
conscientização dos seus integrantes acerca da proteção do meio ambiente; (iii) adotar iniciativas 
voltadas a reduzir o gasto com materiais e o consumo de recursos; (iv) aumentar a sua horta; e (v)
participar de campanhas relacionadas ao meio ambiente.

MEDIÇÃO DE RESULTADOS. O RKR avalia que houve progresso na área de proteção ao meio ambi-
ente durante o último período de referência, com a redução de resíduos (em especial papéis e cartu-
chos para impressão), e a destinação adequada deles de acordo com a sua classificação, dando 
prioridade à reciclagem.
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PRINCÍPIO ANTICORRUPÇÃO

RIBEIRO, KÜSTER, ROSA ADVOGADOS  
ASSOCIADOS presta serviços jurídicos, 
portanto, a busca pela justiça e o cumprimen-
to às leis estão na natureza de seu objeto, 
sendo que a transparência, a conduta ética e a 
integridade são valores aplicados tanto inter-
namente, quanto na orientação aos seus 
clientes, advogados, funcionários e parceiros.

Com esse objetivo, o RKR tem o seu Código de 
Ética e Conduta, instituído em 2020, visando 
reforçar o compromisso com o combate à 
corrupção, além de atuar em conformidade 
com os padrões de governança, ética e de 
acordo com a legislação anticorrupção. 

Desta forma, estão normatizadas pelo Código 
de Ética e Conduta as interações com os 
clientes, com entes ou agentes públicos, 
prevendo a tratativa de qualquer desvio ou 
suspeita de violação, por meio da disponibi-
lização de canais de denúncia, que garantem o 
anonimato e a não aplicação de qualquer pena 
ou retaliação ao denunciante, bem como o 
acompanhamento por um Comitê de Ética.

O Código formaliza o esforço do RKR para 
combater a criminalidade financeira, que 
incluí entre outras condutas, lavagem de 
dinheiro, suborno, corrupção, fraude,

ODS RELACIONADO

negligência e abuso de mercado, sendo que 
todos os integrantes têm acesso ao seu 
conteúdo.

Quanto à proteção de dados e segurança da 
informação, o RKR continua aprimorando o 
treinamento de todos os seus integrantes 
acerca da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), inclusive com a realização de 
palestras acerca do tema.

METAS. O RKR pretende realizar no próximo 
ano: (i) treinamentos e palestras para difundir 
a cultura da ética e integridade dos seus 
integrantes e de terceiros com quem mantém 
relações; e (ii) adotar caixa de sugestões para 
aumentar a transparência e a integridade em 
todas as ações do escritório.

MEDIÇÃO DE RESULTADOS. Embora os 
esforços não sejam objetivamente mensura-
dos, a ética e a integridade são preocupações 
constantes na prestação dos serviços e nas 
relações com os integrantes do RKR. 

Além disso, o canal de denúncias pode ser 
utilizado para reportar violação ao Código de 
Ética, sendo que, no período reportado, não 
houve qualquer denúncia neste sentido.
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10 As empresas devem combater a corrupção em todas as suas formas,
inclusive extorsão e propina.
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